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Abstract
The interaction between continental and oceanic areas 
has long been discussed in the scientific literature. In this 
sense, water flows, receiving basins, and oceans are inter-
connected, just as problems and solutions are as well. The 
interaction between land and sea leads to a management 
challenge, as public policies, programs and/or projects of-
ten tend to act exclusively on land or in the ocean. In 
Brazil, the Coastal Management Program (GERCO) has 
been implemented since 1988, with specific legislation 
and a set of defined strategies and instruments. More re-
cently, Marine Spatial Planning (MSP) has started to be 
discussed in the country. MSP, in many cases, tends to be 
more focused on marine areas, disregarding this land-sea 
interaction. This paper aims to identify opportunities to 
integrate the already consolidated basis of GERCO into 
MSP, highlighting the potential for integration between 
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management instruments and their respective tools. Coastal Management instruments and strategies in Brazil were 
analyzed, considering the potential for overlap with the MSP. A codebook was organized taking into account keywords 
related to MSP, adapting the methodology to a qualitative analysis, in which these keywords were located in the ins-
truments and strategies in question. The results allow us to infer that GERCO’s strategies and instruments have the 
potential to contribute to the development of the MSP in Brazil in its diagnostic; prognostic; implementation, moni-
toring and evaluation phases. There are opportunities for integration in all the instruments analyzed, considering their 
peculiarities in terms of purpose, method and scale. Considering that the MSP is a territorial planning instrument, 
although with the peculiarities of being focused on the ocean, one can infer that its elaboration and implementation 
can be catalyzed by the use of the experience and knowledge already acquired over more than 30 years of coastal mana-
gement in Brazil.

Resumo
A interação entre áreas continentais e oceânicas vem sendo discutida há muito tempo na literatura científica. Nesse 
sentido, os fluxos hídricos, bacias receptoras e oceanos encontram-se interligados, da mesma forma que problemas e 
soluções também o são. A interação terra e mar leva a um desafio de gestão, pois muitas vezes políticas públicas, pro-
gramas e/ou projetos tendem a atuar exclusivamente em terra ou no oceano. No Brasil o Programa de Gerenciamento 
Costeiro (GERCO) vem sendo implementado desde 1988, tendo legislação específica e um conjunto de estratégias e 
instrumentos definidos. Mais recentemente, o Planejamento Espacial Marinho (PEM) começou a ser discutido no país. 
O PEM, em muitos casos, tende a ser mais focado em áreas marinhas, não levando em consideração esta interação terra e 
mar. Neste contexto, o presente artigo visa identificar as oportunidades de integração da base já consolidada do GERCO 
ao PEM, ressaltando o potencial de integração entre instrumentos de gestão e suas respectivas ferramentas. Para tanto, 
instrumentos e estratégias de Gerenciamento Costeiro do Brasil foram analisados considerando o potencial de sobre-
posição ao PEM. Um livro de códigos foi organizado levando em consideração palavras-chave relacionadas ao PEM, 
adaptando a metodologia para uma análise qualitativa, na qual estas palavras-chave foram localizadas nos instrumentos 
e estratégias em questão. Os resultados permitem inferir que as estratégias e instrumentos do GERCO têm potencial de 
contribuir no desenvolvimento do PEM no Brasil nas suas fases de inventário e diagnóstico; prognóstico; implemen-
tação, monitoramento e avaliação. Percebe-se a existência de oportunidades de integração em todos os instrumentos 
analisados, considerando suas peculiaridades em termos de finalidade, método e escala. Considerando que o PEM é um 
instrumento de ordenamento territorial, embora com as peculiaridades de ser focado no oceano, pode-se inferir que a 
sua elaboração e implementação pode ser catalisada pelo aproveitamento da experiência e do conhecimento já adquirido 
ao longo dos mais de 30 anos de gerenciamento costeiro no Brasil.
Palavras-Chave: Ordenamento Territorial, Zona Costeira e Marinha, Conexão Terra-Mar

1. Introdução

O que acontece na terra influencia o oceano e vi-
ce-versa. Essa simples afirmação é o início de uma 
questão complexa quando se trata de iniciativas de 
gestão e do território a ser gerenciado (Van Assche et 
al., 2020).

Desta forma, água doce, sedimentos e contaminan-
tes chegam concomitantemente ao mar oriundos do 
interior, através da bacia hidrográfica e podem pro-
mover alterações significativas no ambiente marinho 

(Coccossis et al., 1999; Nicolodi et al., 2009; Mu-
lazzani & Malorgio, 2017), como poluição e perda 
de habitats. Do mesmo modo, marés, ondas e ventos 
provenientes do mar podem impactar áreas costei-
ras e, em caso de acidentes com óleo, por exemplo, 
podem contaminar até centenas de quilômetros em 
direção a terra (Coccossis, 2004; Disner & Torres, 
2020; Magris e Giarrizzo, 2020). Além disso, os 
usos ou atividades humanas no mar (os quais estão 



Scherer  & Nicolodi

▶ 255 ◀

inseridos na chamada Economia Azul) está conecta-
da a ecossistemas e infra-estruturas terrestres e não 
pode existir sem essa interação (European Commis-
sion, 2020; Garcia et al., 2020; Morillo & Spalding, 
2017).

A interação terra e mar é clara e leva a um desafio 
de gestão, pois muitas vezes políticas públicas, pro-
gramas e/ou projetos tendem a atuar exclusivamen-
te em terra ou no oceano. Um exemplo disso são os 
inúmeros programas e iniciativas de gestão costeira 
que foram desenvolvidos desde os anos 70 (Hum-
phrey et al., 2000; Frazão-Santos et al., 2018; 2019) 
e se referem, na maioria das vezes, à gestão da terra 
e/ou da linha de costa, sem levar em consideração as 
atividades humanas realizadas no meio marinho. Por 
outro lado, o processo mais recente de planejamento 
espacial marinho (PEM), definidos em Ehler (2021) 
como gestão do oceano baseada em ecossistemas, ou 
ainda em Ehler e Douvere (2009) como um processo 
público de análise e alocação da distribuição espacial 
e temporal das atividades humanas em áreas mari-
nhas, tendem a ser mais focados na zona econômica 
exclusiva (ZEE) marinha (Ehler, 2021), muitas vezes 
não levando em consideração a interação terra e mar.

Se esta interação é indiscutível, a necessidade de 
uma gestão integrada entre espaços terrestres e ma-
rinhos também o é. A questão central a esta temática 
pode ser definida da seguinte forma: Como conec-
tar a gestão dos espaços continentais ao PEM? Ehler 
e Douvere (2009) e Ramieri et al. (2019) afirmam 
que o PEM compartilha princípios e conceitos com 
a gestão integrada da zona costeira (GIZC), pois 
ambos são integrados, estratégicos e participativos. 
Além disso, ambos - PEM e GIZC – visam a gestão 
e desenvolvimento das áreas costeiro e marinhas, uso 
sustentável dos recursos naturais, maximização de 
compatibilidades e redução conflitos com participa-
ção dos diversos atores envolvidos nas tomadas de de-
cisão. Estas duas iniciativas possuem em seu escopo 
um conjunto de instrumentos, como zoneamentos, 

mapeamentos, planejamentos, os quais almejam a 
participação de partes interessadas, com o propósito 
de alcançar uma estrutura de gestão eficiente. 

Apesar das diversas similaridades, ressalta-se que 
os contextos, métodos e condições de elaboração do 
PEM e dos instrumentos de GIZC são diferentes, 
mas estes diferentes processos podem ser comple-
mentares e implementados de forma conjunta (Ra-
mieri et al., 2019). 

Apesar de não ter um processo de PEM estabeleci-
do, o Brasil possui uma vasta experiência em GIZC. A 
gestão costeira no Brasil foi oficializada em 1988, sob 
a Lei Federal de Gerenciamento Costeiro n. 7661, a 
qual estabelece o Plano Nacional de Gerenciamento 
Costeiro. A GIZC no Brasil possui seu próprio con-
junto de instrumentos e estratégias, cabendo ao Mi-
nistério do Meio Ambiente (MMA) a prerrogativa de 
coordenação do processo (Scherer et al., 2009; Sche-
rer et al., 2020; Nicolodi & Gruber, 2020) O geren-
ciamento costeiro no Brasil tem sua área de atuação 
delimitada no continente pelos limites dos municí-
pios costeiros e no oceano pelas 12 milhas náuticas, 
referentes ao Mar Territorial (CIRM, 1997). Isso sig-
nifica que cerca de 6% da Zona Econômica Exclusiva 
Brasileira (ZEE) poderia ser planejada e gerenciada 
pelo gerenciamento costeiro no Brasil, contribuindo, 
dessa forma, para o estabelecimento do PEM.

Em sua legislação específica o Gerenciamento 
Costeiro do Brasil apresenta um conjunto de ins-
trumentos que estão descritos no Art. 7º do Decreto 
5300/04, o qual preconiza, ainda, que os mesmos 
devem ser aplicados de forma articulada e integrada. 
Além destes, o Decreto também regulamenta o Pro-
jeto de Gestão Integrada da Orla Marítima, também 
conhecido como Projeto Orla. Mais recentemente o 
Programa de Conservação da Linha de Costa (PRO-
COSTA) foi inserido no arcabouço de instrumentos 
da gestão costeira Brasileira, por meio da Portaria 
76/2018 do MMA (Nicolodi & Gruber, 2020).
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Já para o desenvolvimento de um PEM nacional, 
o país conta com um grupo específico destinado a 
esta temática no âmbito da Comissão Interministe-
rial para os Recursos do Mar (CIRM) desde 2013, 
mas ainda assim, até o momento, poucos avanços fo-
ram obtidos na prática, com algumas aplicações em 
pequenas porções do litoral brasileiro (Gerhardinger, 
2019; Gandra et al. 2018).

Dessa forma, este artigo visa identificar as oportu-
nidades de integração da base já consolidada do Pro-
grama Brasileiro de Gerenciamento Costeiro (GER-
CO) ao PEM, ressaltando o potencial de integração 
entre instrumentos de gestão e suas respectivas fer-
ramentas. Tais oportunidades de integração não são 

diretas e nem tem aplicabilidade imediata, visto que 
os contextos, e, portanto, as condições de elaboração 
e implantação do GERCO e do PEM são distintas. 
No entanto, estudos demonstram que existe uma so-
breposição evidente entre a abrangência geográfica 
da GIZC e do PEM, sendo que o PEM poderia ser 
visto como um dos principais instrumentos para im-
plementar a gestão na parte marinha da zona costeira 
(Ramieri et al., 2019). Assim, o que se pretende é 
identificar e apontar potenciais similaridades e pos-
sibilidades de replicabilidade entre ambos os progra-
mas, visando, em última análise, contribuir ao debate 
em questão.  

2. Metodologia

Os instrumentos e estratégias de Gerenciamento 
Costeiro do Brasil foram analisados considerando 
características que apresentam potencial de sobrepo-
sição ao PEM. Estes foram descritos e os pontos de 
conexão foram destacados.

Para esta análise, foi utilizado o escopo de ins-
trumentos e estratégias de gestão costeira estabele-
cidos no país (tabela 1): a) àqueles descritos na Lei 
nº 7661/88 e no Decreto nº 5300/04; b) Resolução 
CIRM 07/95, a qual determina e caracteriza o Plano 
Nacional de Gerenciamento Costeiro, e c) Programa 
PROCOSTA. 

Foram considerados como ‘instrumentos’ de GIZC 
aqueles que visam produtos específicos: mapas, pla-
nos de manejo, diagnósticos, relatórios, etc. Já como 
‘estratégias’ foram considerados os documentos que 
estabelecem diretrizes e políticas públicas.

Um livro de códigos foi organizado levando em 
consideração códigos (aqui definidos como palavras-
-chave), relacionadas ao PEM, adaptando a meto-
dologia para análise qualitativa descrita em DeCuir-
-Gunby et al. (2010). Segundo DeCuir-Gunby et al. 

(2010) um livro de código é um conjunto de códigos, 
definições e exemplos usados como um guia para aju-
dar a analisar dados qualitativos, documentos, entre-
vistas, permitindo aos pesquisadores fazerem cone-
xões entre ideias e conceitos. Foi utilizada a pesquisa 
denominada por DeCuir-Gunby et al. (2010) como 
estrutural, aquela que busca nos dados qualitativos 
respostas para os objetivos da pesquisa, auxiliando na 
análise do contexto no qual são empregadas. 

As palavras-chave utilizadas foram elencadas a 
partir de uma análise das publicações de órgãos in-
ternacionais especializadas em PEM, como Ehler e 
Douvere (2009), European Commission (2020) e a 
Diretiva do Parlamento Europeu (2014), as quais es-
tabelecem diretrizes para o ordenamento do espaço 
marítimo. Buscou-se retirar dos textos aquelas pala-
vras e/ou expressões que definem os conceitos e con-
textos do processo de PEM. As palavras-chave que 
criaram o livro de códigos foram então categorizadas 
em quatro grupos: 1) as que descrevem o ambiente 
(AM); 2) aquelas relacionadas ao processo de plane-
jamento e gestão (PG); 3) fatores externos (FE); e 4) 
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Tabela 1.  Instrumentos e Estratégias do Gerenciamento Costeiro Brasileiro utilizados na análise. 
Fonte: Lei Federal de Gerenciamento Costeiro n. 7661/88; Decreto Federal n. 5300/2004;  

Resolução CIRM 07/95; Programa PROCOSTA.
Table 1. Brazilian Coastal Management Instruments and Strategies used in the analysis. Source: Federal Coastal 
Management Law n. 7661/88; Federal Decree no. 5300/2004; CIRM Resolution 07/95; PROCOSTA program.

Instrumentos e estratégias Descrição Legislação

1 Plano Nacional de Gerencia-
mento Costeiro - PNGC

Conjunto de diretrizes gerais aplicáveis ​​em diferentes níveis 
de governo e escalas de ação, orientando a implementação de 
políticas, planos e programas voltados para o desenvolvimento 
sustentável da zona costeira.

Lei Federal 7661/88

2 Plano de Ação Federal - PAF Planejamento de ações estratégicas para a integração de políticas 
públicas na zona costeira, buscando responsabilidades compartil-
hadas pela ação.

Decreto Federal 5300/04

3 Plano Estadual de Gerencia-
mento Costeiro - PEGC

Implementa a Política Regional de Gerenciamento Costeiro, 
define responsabilidades e procedimentos institucionais para sua 
execução, com base no PNGC.

Mencionado na Lei Federal 
7661/88 e detalhado no 
Decreto Federal 5300/04

4 Plano Municipal de Gerencia-
mento Costeiro - PMGC

Implementa a Política Municipal de Gerenciamento Costeiro, 
define responsabilidades e procedimentos institucionais para 
sua execução, com base no PNGC e no PEGC, e também deve 
observar os demais planos de uso e ocupação territorial ou outros 
instrumentos de planejamento municipal.

Mencionado na Lei Federal 
7661/88 e detalhado no 
Decreto Federal 5300/04

5 Sistema de Informação de 
Gerenciamento Costeiro - 
SIGERCO

Componente do Sistema Nacional de Informação Ambiental - 
SINIMA, que inclui informações georreferenciadas sobre a zona 
costeira.

Decreto Federal 5300/04

6 Sistema de Monitoramento 
Ambiental da Zona Costeira 
- SMA

Estrutura operacional para coleta contínua de dados e infor-
mações, monitoramento da dinâmica de uso e ocupação da zona 
costeira e avaliação de metas de qualidade socioambiental.

Decreto Federal 5300/04

7 Relatório de Qualidade Ambi-
ental da zona costeira RQA

Consolida periodicamente os resultados produzidos pelo moni-
toramento ambiental e avalia a eficiência e eficácia das ações de 
gestão.

Decreto Federal 5300/04

8 Zoneamento Ecológi-
co-Econômico Costeiro - 
ZEEC

Orienta o processo de planejamento espacial necessário à 
obtenção das condições para o desenvolvimento sustentável da 
zona costeira, em consonância com as diretrizes do Zoneamento 
Ecológico-Econômico do território nacional, como mecanismo 
de apoio às ações de monitoramento, licenciamento, inspeção e 
gestão. 

O art 3º da Lei Federal 
7661/88 faz menção à ne-
cessidade de zoneamento de 
usos e atividades na Zona 
Costeira, mas sua definição 
ocorre no Decreto Federal 
5300/04

9 Macro-diagnóstico da zona 
costeira - MDZC

Reúne informações, em escala nacional, sobre as características 
físico-naturais e socioeconômicas da zona costeira, com o obje-
tivo de orientar ações de preservação, conservação, regulação e 
fiscalização do patrimônio natural e cultural.

Decreto Federal 5300/04

10 Projeto de Gestão Integrada da 
Orla Marítima - Projeto Orla

Tem como objetivo planejar e implementar ações nas áreas com 
maior demanda de intervenções na costa, a fim de disciplinar o 
uso e ocupação do território.

Decreto Federal 5300/04

11 Programa Nacional de 
Conservação da Linha Costa - 
PROCOSTA

Tem como objetivo promover a gestão integrada da costa, seu 
conhecimento técnico e científico, suas variações de acordo 
com eventos extremos e mudanças climáticas, usos múltiplos e 
proteção dos ecossistemas marinhos e costeiros.

Programa mais recente, não 
consta na Lei nº 7.661/88 
e no Decreto nº 5.300/04. 
Foi normatizado pela Por-
taria MMA nº 76/2018
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resultados do processo (RE) (tabela 2). Sempre que 
necessário, as palavras-chave foram traduzidas para 
o idioma português, uma vez ser este o idioma ori-
ginal dos documentos analisados. Parte das palavras 

ou sinônimos também foram pesquisadas ao longo 
dos textos (por exemplo: participativo = participação; 
marinho = marítimo, etc.). 

Tabela 2.  Palavras-chave utilizadas na análise de instrumentos e estratégias de GIZC no Brasil.
Table 2.  Keywords used in the analysis of ICZM instruments and strategies in Brazil.
Grupo Palavras-Chave

Ambiente (AM)

Serviços Ecossistêmicos, Serviços Ambientais.

Ecossistemas marinhos, Ambientes Marinhos.

Recursos não renováveis, Recursos Naturais.

Recursos renováveis, Recursos Naturais.

Espacial.

Processo de Planejamento e Gestão (PG)

Adaptativo.

Baseado em área.

Autoridade, Competências, Responsabilidade, Responsável.

Resolução de conflitos, Resolução de problemas.

Baseado em Ecossistemas.

Avaliação.

Condições existentes, Diagnóstico.

Suporte financeiro, Apoio financeiro

Integrado.

Legislação, Normas (oriundas dos instrumentos e produtos).

Plano de Gestão, Gerenciamento.

Áreas Marinhas Protegidas, Unidades de Conservação Marinhas.

Monitoramento.

Zoneamento Oceânico ou Marinho, Ordenamento Oceânico ou Marinho.

Participatório, Participativo, Participação.

Planejamento.

Atores, Setores.

Estratégico/a.

Fatores Externos (FE)
Mudanças climáticas, mudanças do clima, alterações do clima, aquecimento global.

Atividades humanas, Usos.

Resultados do Processo (RE)

Qualidade Ambiental, Saúde ambiental.

Benefícios.

Condições futuras, Prognóstico, Cenários.

Bem-estar humano.

Legislação, Normas (oriundas dos instrumentos e produtos)
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Posteriormente as palavras-chave foram localiza-
das, através de ferramentas de procura de arquivos 
Microsoft Word ou Portable Document Format (PDF), 
nos instrumentos e estratégias listados na Tabela 1 e 
o contexto foi examinado para decidir se se encaixa-
vam no processo de PEM, ou não. No caso do PRO-
COSTA, esta pesquisa foi realizada no documento 
que apresenta o Programa (MMA, 2018), visto que 
o programa foi estabelecido por uma portaria espe-
cífica do Ministério do Meio Ambiente, que apenas 
indica a existência do mesmo, sem fornecer maiores 
detalhes.

Tendo como base esse conjunto de informações, 
foi elaborada uma matriz comparando cada palavra-
-chave com os instrumentos e estratégias listados. Foi 
constatada presença ou ausência da palavra-chave, 
atribuindo o valor um em caso de presença e zero 
para ausência. Assim, foi possível representar grafica-
mente a relação entre estes instrumentos e estratégias 
com as principais palavras-chave do processo de Pla-
nejamento Espacial Marinho.

A correlação entre estratégias e instrumentos com 
o PEM foi então analisada e descrita. Essa descrição 
procurou demonstrar potencialidades e/ou dificulda-
des na implementação e operação de cada estratégia 
e instrumento, ressaltando as contribuições que os 
mesmos poderiam dar ao PEM no Brasil. 

É necessário ressaltar o fato de que a relação obtida 
na análise das palavras-chave pressupõe apenas um 

ponto de partida para uma exploração da potencia-
lidade dos instrumentos e estratégias já existentes no 
âmbito da gestão costeira integrada em relação à sua 
contribuição ao desenvolvimento e implantação de 
um PEM no Brasil. Um maior grau de aprofunda-
mento neste tipo de análise apenas poderá ser em-
pregado em instrumentos ou estratégias que foram 
efetivamente implementados, ainda que em maior 
ou menor grau, como são os casos do Zoneamento 
Ecológico Econômico Costeiro (ZEEC), do Macro-
diagnóstico (MDZC), do Projeto ORLA, do Plano 
de Ação Federal para a Zona Costeira (PAF) e do 
próprio Plano de Gerenciamento Costeiro do Bra-
sil (PNGC). Em outros casos como o do Sistema de 
Monitoramento Ambiental da Zona Costeira (SMA), 
do Relatório de Qualidade Ambiental da zona cos-
teira (RQA), do Sistema de Informação de Geren-
ciamento Costeiro (SIGERCO) e do PROCOSTA, 
este detalhamento não pode ser aplicado, uma vez 
que estes instrumentos nunca foram implantados, 
ou como no caso do PROCOSTA, ainda são muito 
recentes. Ressalta-se assim que a análise apresentada 
é uma primeira aproximação para a integração entre 
a gestão costeira e o planejamento espacial marinho 
no Brasil, não pretendendo, portanto, ser exaustiva.

A abrangência territorial de cada documento anali-
sado também foi levada em consideração, permitindo 
estabelecer pontos de sobreposição dos instrumentos 
e estratégias e dessas com a área de atuação do PEM. 

3. Resultados e discussão

Os resultados podem ser visualizados na figura 1 e se-
rão analisados tendo como abordagem o instrumen-
to ou estratégia de gerenciamento costeiro no Brasil 
com referência aos agrupamentos das palavras-chave 
investigadas.

A GIZC no Brasil possui uma série de instrumen-
tos e estratégias definidas no arcabouço jurídico que 

podem ser um ponto de partida para o PEM. Alguns 
deles possuem interseção direta com as palavras-cha-
ve escolhidas, como o Plano Nacional de Gerencia-
mento Costeiro (PNGC), o Programa Nacional de 
Conservação da Linha de Costa (PROCOSTA) e o 
Plano de Ação Federal da Zona Costeira (PAF) (Fi-
gura 1). Esse resultado está dentro das expectativas, 
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pois os instrumentos estratégicos tendem a trazer 
conceitos e diretrizes compatíveis com o planejamen-
to e a gestão do espaço, seja ele terrestre ou marítimo. 

Na análise sobre o grupo ‘Ambiente’ destacam-se 
o PNGC, o Projeto ORLA e o PROCOSTA como 
aqueles que mais apontaram uma correlação positiva, 
a qual pode ser entendida a partir do caráter emi-
nentemente territorial desses três instrumentos. O 
PNGC, por ser mais amplo e genérico, encontra-se 
destacado em todos os grupos e em praticamen-
te todas as palavras-chave. As exceções (adaptativo, 
baseado em área, baseado em ecossistemas, espacial, 
mudanças climáticas e condições futuras) podem 
ser vinculadas ao contexto histórico, uma vez que o 
PNGC foi estabelecido em 1988, tendo sua última 
versão publicada em 1997. Nesta época alguns des-
tes conceitos ainda não haviam sido transladados do 
universo acadêmico para a gestão pública e de toma-
da de decisão.

De todos os instrumentos e estratégias do GER-
CO, o PNGC é aquele que estabelece a política pú-
blica brasileira de gestão costeira. Embora a segunda 
e última versão do PNGC seja de 1997, o documen-
to menciona os problemas atuais, aproximando-o 
das diretrizes do PEM. É o único que traz a ideia do 
bem-estar humano de maneira direta, por exemplo. 
Isso demonstra que o PNGC pode ser uma base para 
o desenvolvimento da política de PEM, com a atuali-
zação e melhoria necessárias (por exemplo, o PNGC 
não menciona os conceitos de adaptabilidade e ges-
tão baseada em área). 

Esta é uma constatação relevante, uma vez que 
pode remeter à pertinência da atual versão da política 
em questão, no caso o PNGC. O fato de o Brasil 
ainda contar com a mesma versão deste Plano desde 
1997, sem que um processo de atualização seja de-
mandado de forma reiterada por parte da sociedade, 
pode sugerir que a relação entre o conteúdo do plano 

Figura 1. Representação da frequência das palavras-chave identificadas em cada instrumento do Gerenciamento 
Costeiro no Brasil. Os retângulos pontilhados e tracejados representam o agrupamento destas palavras.

Figure 1. Representation of the frequency of keywords identified in each instrument of Coastal Management  
in Brazil. The dotted rectangles represent the grouping of these words by similarity of meaning.
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e a realidade prática da gestão da zona costeira é posi-
tiva, ou seja, que o Plano, por conter o escopo básico 
da política (o que pressupõe generalizações) continua 
a atender demandas básicas para seu funcionamen-
to. Evidentemente, tal fato não exime a necessidade 
de constantes avaliações em função dos câmbios de 
contexto histórico e suas consequências às aplicações 
da Lei.

A mesma linha de raciocínio aplicada ao PNGG 
pode ser desenvolvida para o PROCOSTA, mas em 
sentido inverso, ou seja, é o seu pouco tempo de exis-
tência (2018) que permite trazer em seu escopo uma 
abordagem que leva em consideração temas discuti-
dos atualmente pela ciência e gestão. Além de partir 
de uma base ecossistêmica, há uma nítida preocupa-
ção com questões relacionadas ao efeito das mudan-
ças climáticas na linha de costa por meio da compre-
ensão de riscos e vulnerabilidades destas áreas. 

O PROCOSTA, lançado em 2018, tem como ob-
jetivo promover a gestão integrada da linha de costa, 
aliada ao conhecimento técnico e científico, reconhe-
cimento de variações da linha da costa de acordo com 
eventos extremos e mudanças climáticas, reconheci-
mento de usos múltiplos e necessidade de proteção 
dos ecossistemas marinhos e costeiros (MMA, 2018). 
Esse Programa trouxe um recurso inédito ao conjun-
to de instrumentos de GIZC no Brasil, tratando-a de 
forma integrada e sob a perspectiva de gestão com 
base no ecossistema (Agardy et al., 2016). Dentre seu 
escopo, destacam-se os quatro principais projetos: a) 
Compatibilidade dos níveis de referência oficiais de 
altimetria com a batimetria no país (Projeto Alt-Bat); 
b) Projeção do futuro litoral e identificação de peri-
gos; c) Estratégias de adaptação e risco costeiro; d) 
Monitoramento e manejo da linha de conservação da 
costa (Nicolodi & Gruber, 2020).

Esses eixos centrais estão intrinsecamente relaciona-
dos ao PEM e poderiam ser um dos pilares da chama-
da integração terra-mar. O PROCOSTA visa conser-
var e proteger a linha de costa, a qual se constitui em 

importante porção do território para o planejamento 
e gerenciamento do oceano. As atividades marítimas 
precisam do apoio de estruturas costeiras, localizadas 
principalmente na linha de costa (por exemplo: por-
tos, refinarias de petróleo, etc.), e podem sofrer com 
a erosão costeira e inundações . Além disso, deve-se 
ressaltar a importância da manutenção de praias para 
outras atividades, como o turismo, pesca artesanal, 
maricultura, dentre outras (Ramieri et al., 2019).

Segundo a legislação que o sustenta, o PROCOS-
TA deve ser implementado pelo Ministério do Meio 
Ambiente, por meio de sua Coordenação Geral de 
Gerenciamento Costeiro, mas, no entanto, o Pro-
grama foi descontinuado em 2019 sem nenhuma 
alternativa de outra iniciativa com objetivos seme-
lhantes, principalmente o de proteção da costa. Essa 
descontinuidade tem potencial relevante para trazer 
problemas em médio e longo prazo para atividades 
marítimas que dependem das áreas costeiras.

Outra estratégia que apresentou resultados positi-
vos em termos de correlação com as palavras-chave 
foi o Plano de Ação Federal (PAF). Embora o PAF 
tenha sido instituído em 1998, nesta análise foi con-
siderado o texto de sua IV versão (a mais atual) com 
vigência entre 2017 e 2019 (Santos et al., 2020). Esta 
versão consiste em 18 ações, todas elas associadas 
aos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS) e com indicadores de desempenho e respon-
sabilidades de cada instituição (MMA, 2017). 

O PAF 2017-2019 faz menção à importância do 
PEM em várias ações elencadas, como: a) Ação 9 e sua 
conexão com Projeto Orla; b) Ação 12, relacionada 
ao ZEEC; c) Ação 16, destinada a fomentar norma-
tivas que implementam o PEM como ferramenta de 
gestão; d) Ação 17, que estabelece um estudo de caso 
de PEM no Brasil. Isso significa que o PAF já era, em 
sua versão 2017-2019, um importante promotor do 
PEM. No entanto, algumas das atividades previstas 
não foram finalizadas até 2019 e o novo PAF não 
está em andamento devido à inoperância do Grupo 



▶ 262 ◀

Revista Costas, Vol. Esp. 2, 2021

de Integração da Gestão Costeira (GI-GERCO) e de 
toda a estrutura federal de Gerenciamento Costeiro 
desde 2019.

Importante ressaltar que o PAF representa a siste-
matização de ações específicas em nível federal com 
rebatimento na zona costeira, o qual visa, em última 
análise, servir como documento orientador para ini-
ciativas com incidência neste espaço. Tal documento 
é elaborado e tem sua execução acompanhada pelo 
GI-GERCO, o qual é composto por representantes 
de ministérios, agências reguladoras, ONGs, empre-
sas públicas com políticas e ações na zona costeira e 
universidades. Cabe destacar que esse fórum foi ex-
tinto pelo Decreto nº 9759/19, o qual para além dos 
aspectos ambientais extinguiu inúmeras instâncias de 
participação no país, incluindo órgãos colegiados e 
estruturas como o próprio GI-GERCO. Ainda em 
2019, o GI-GERCO foi reformulado e recriado 
como um Grupo de Trabalho (GT) pela Portaria 
CIRM 144 de dezembro de 2019, com validade de 
um ano, conforme Portaria MB 236/19. Até o mês 
de novembro de 2020, este GT não havia se reunido 
nenhuma vez.

No que diz respeito aos instrumentos operacionais 
deste arcabouço de gestão costeira no país, destacam-
-se o Projeto Orla e o Zoneamento Ecológico-Eco-
nômico Costeiro (ZEEC). Embora possuam escalas 
de análise distintas, (escala local no caso do Orla e 
escala regional no caso do ZEEC) ambas estão po-
tencialmente conectadas ao PEM, pois visam o pla-
nejamento da zona costeira e do mar territorial, res-
pectivamente.

O Zoneamento Ecológico e Econômico Costeiro 
(ZEEC) foi proposto como uma ferramenta integra-
da de gestão ambiental e territorial e foi desenvolvido 
para orientar a ocupação e atividades racionais e o 
uso sustentável dos recursos naturais, nos municípios 
costeiros e no mar territorial (12 milhas náuticas). 
Essa ferramenta permite o conhecimento das poten-
cialidades e vulnerabilidades dos ecossistemas costei-

ros e marinhos, podendo agregar sustentabilidade e 
competitividade aos processos de desenvolvimento 
socioeconômico marinho. Além disso, os produtos 
do ZEEC, como o diagnóstico socioambiental e o 
mapeamento dos usos propostos, devem orientar o 
Governo Federal e Estados quanto às ações a serem 
implementadas na zona costeira e no mar territorial 
(Nicolodi et al., 2018).

Por ser um instrumento de planejamento territorial 
com foco na zona costeira, o ZEEC possui alguns 
atributos que podem ser integrados ao escopo de 
elaboração do PEM. A metodologia do ZEEC prevê 
uma etapa de diagnóstico, com o levantamento e a 
sistematização de dados referentes ao território em 
questão, com ênfase nos aspectos físicos, ambientais 
e socioeconômicos. O ZEEC prevê, ainda, uma etapa 
de prognóstico, na qual as informações do diagnós-
tico são analisadas com objetivo de se gerar espaços 
para a gestão, os quais são definidos como zonas, para 
as quais são estabelecidas diretrizes e ações específicas. 

No entanto, apesar de bem estabelecido na parte 
terrestre da zona costeira o ZEEC ainda carece de 
metodologia e diretrizes concretas para o planeja-
mento marinho, uma vez que os processos marinhos 
são mais dinâmicos e tridimensionais que os terres-
tres, sendo mais difícil delimitar e mapear (Gandra et 
al., 2018). Nicolodi et al (2018) apontam que pou-
cos ZEECs desenvolvidos no Brasil avançaram em 
termos de análise e proposição de diretrizes de uso 
para a porção marinha da zona costeira (12 milhas 
náuticas), no entanto, esta é justamente a porção do 
território nacional (o mar territorial) que se configura 
como o lócus da integração entre estes dois processos 
de planejamento. 

O escopo de desenvolvimento do PEM no Brasil 
poderia fazer uso de informações, conjuntos de dados 
e até mesmo da expertise das equipes do GERCO nos 
estados e buscar essa integração, evitando a duplica-
ção de esforços e a geração de diretrizes de uso confli-
tantes ou discrepantes. Evidentemente, tudo isto deve 
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considerar os diversos contextos históricos, políticos, 
econômicos e ambientais nos quais os ZEECs foram 
desenvolvidos e que denotam os diferentes graus de 
sua implementação (Nicolodi et al., 2018). Embora a 
escala de dados para um PEM no Brasil deva ser dife-
rente da escala de análise para um ZEEC regional, os 
dados mais detalhados obtidos em um ZEEC podem 
auxiliar a implementação do PEM dentro das 12 mi-
lhas náuticas. Além disso, aspectos metodológicos 
que vem sendo desenvolvidos para o PEM (Gandra, 
2020), poderiam ser aplicados na porção marítima 
do ZEEC, aprimorando o instrumento. 

Esta almejada integração significaria, em um cená-
rio ideal, que o ZEEC pode fazer parte do próprio 
processo de construção de um PEM, afinal, tanto 
o PEM quanto o ZEEC pressupõem uma visão de 
planejamento estratégico em detrimento ao planeja-
mento meramente setorial, o que não significa dizer 
que a visão dos setores não deva ser considerada na 
formulação das zonas e suas respectivas diretrizes. A 
integração do ZEEC e do PEM apresenta-se como 
extremamente recomendável uma vez que ambos os 
instrumentos definem estes espaços para a gestão e, 
por serem territorialmente contíguos, devem estar 
alinhados em termos de diretrizes e ações. 

Enquanto o ZEEC abrange toda a Zona Costeira 
formada pelos territórios municipais da costa e pelo 
mar territorial (MMA, 2006), a área do Projeto de 
Gestão Integrada da Orla Marítima (Projeto ORLA) 
lida com a linha de costa, incluindo-se também o li-
mite até 200 metros em direção a terra e até a isóbata 
de 10 metros em direção ao mar (Moraes, 2004). O 
Projeto Orla tem como objetivo otimizar a organi-
zação das áreas costeiras sob domínio da União (por 
exemplo, praias, manguezais, estuários), aproximan-
do as políticas ambientais, urbanas e patrimoniais 
(Oliveira e Nicolodi, 2012).

A relação entre terra e mar, manifestado no objeti-
vo de planejar o uso e ocupação dessa interface, bem 
como de sua infraestrutura existente, é a base do Pro-

jeto Orla. Como a maioria das atividades marítimas 
depende destas infraestruturas locadas na costa, o 
Projeto Orla também apresenta potencial para con-
tribuir ao processo do PEM, principalmente no que 
diz respeito à sua relação com o continente, desde 
que resguardada a questão da escala de abrangência 
de ambos. Além disso, a questão da participação so-
cial é inerente e vital no escopo da metodologia do 
Projeto Orla, constituindo-se em uma boa base para 
a participação das partes interessadas em um processo 
PEM. Em outras palavras, pode-se dizer que os mais 
de 80 Planos de Gestão Integrada da Orla Maríti-
ma – PGIs (os quais apresentam um diagnóstico e 
um prognóstico com definição de ações e diretrizes 
para esse espaço de gestão) desenvolvidos no país no 
âmbito do Projeto Orla (Scherer et al., 2020), bem 
como a experiência acumulada ao longo de aproxi-
madamente duas décadas neste cenário apresentam 
um grande potencial de integração com o PEM.   

Vale ressaltar que toda a estrutura do Projeto Orla 
se encontra em revisão, tanto do ponto de vista téc-
nico quanto conceitual, bem como do ponto de vista 
institucional e político, devido a uma nova norma 
estabelecida em 2015 através da Lei 13.240. Essa lei 
permite a transferência da gestão das praias da Se-
cretaria do Patrimônio Federal (SPU) para os Mu-
nicípios, de acordo com procedimentos específicos a 
serem adotados pelos municípios (Termo de Adesão 
à Gestão de Praias Marítimas - TAGP) (Scherer et al. 
2020).

Diferentemente destes instrumentos analisados, o 
Macrodiagnóstico da Zona Costeira (MDZC) não 
apresentou uma correlação significativa na análise. 
Apesar de não cobrir a maioria das palavras-chave 
escolhidas, o MDZC se configura como um instru-
mento que reúne informações, em escala nacional, 
sobre características físico-naturais e socioeconômi-
cas das áreas costeiras e marinhas. Essa baixa relação 
entre o MDZC e as palavras-chave analisadas pode 
ser explicada pelo caráter eminentemente de diagnós-
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tico e análise de dados do MDZC. Esta característica 
torna este instrumento um fornecedor de subsídios 
para a tomada de decisão, não sendo, em sua es-
sência, um instrumento de planejamento territorial 
ou de definição de ações e políticas. Cabe ressaltar 
que o objetivo do MDZC é o de orientar o plane-
jamento territorial, conservação, regulação e contro-
le do patrimônio natural e cultural. O instrumento 
oferece subsídios para articulação interinstitucional 
dentro das agências federais em relação a planos e 
projetos que podem afetar áreas e recursos costeiros 
e marinhos. Além disso, há uma visão geral da cos-
ta brasileira relacionada a cenários de risco atuais e 
potenciais (MMA, 1996; MMA, 2008). Mas, não é 
escopo do MDZC a proposição de diretrizes para uso 
e ocupação da zona costeira, bem como não está em 
seu escopo a proposição de zonas ou áreas específicas 
para a gestão.

Ainda assim, do ponto de vista teórico, o MDZC 
é um dos instrumentos que possui uma das maio-
res interfaces com o PEM. O MDZC tem potencial 
para integrar, sob a ótica de diagnóstico, a porção 
terrestre da ZC com o Zoneamento Ecológico-Eco-
nômico (ZEE) e a porção marinha com as iniciativas 
de PEM. Tal potencial poderia ser atingido com a 
utilização de sistemas hierárquicos de classificação de 
habitats (Congalton, 1991; Booth et al., 1996; Con-
nor et al., 2004), os quais são utilizados em diversos 
países tanto para o meio aquático quanto o meio ter-
restre. Um exemplo seria o Coastal and Marine Eco-
logical Classification Standard (CMECS), o qual tem 
como objetivo a obtenção de uma classificação eco-
lógica padrão que possa ser universalmente aplicável 
para os ambientes costeiros e marinhos. Tal sistema 
se constitui em um padrão de classificação de habi-
tats estruturado em níveis hierárquicos que permite 
a aplicação da chave em escalas de milhares de km² 
até menos de 1 m², abrangendo o litoral e as zonas 
pelágicas e bentônicas de estuários, zona costeira e 
oceano aberto (Madden & Grossman, 2004). Já na 

União Europeia, foi aplicada a classificação EUNIS 
(European Union Nature Information System), a qual 
foi desenvolvida com o objetivo de oferecer uma base 
de dados comum para a classificação de habitats, com 
descrição detalhada de cada unidade e uma organi-
zação hierárquica entre os habitats. Tal classificação 
abrange todos os tipos de habitats, desde os naturais 
aos artificiais, dos terrestres aos marinhos e aquáticos. 
Os dados são integrados em um sistema unificado 
para os países membros, padronizando o formato em 
que os dados são disponibilizados para os usuários 
finais e gestores públicos. O sistema EUNIS é estru-
turado por meio de uma chave de classificação, assim 
como é feito para a classificação taxonômica de espé-
cies Mussi (2017).

A consideração de sistemas como o CMECS ou 
o EUNIS na elaboração de uma nova versão do 
MDZC no Brasil (Souza, 2019) poderia fornecer a 
base técnica e conceitual para a construção de um 
arcabouço do PEM já com a noção de integração en-
tre estes instrumentos de gestão presente desde sua 
concepção, evitando assim esforços posteriores para 
compatibilização entre ambos. 

Portanto, a contribuição do MDZC para o PEM 
no Brasil pode ser considerada promissora, pois o 
PEM precisará dessas informações sistematizadas de 
forma lógica e expedita. A experiência reunida no de-
senvolvimento do MDZC no Brasil em suas versões 
de 1996 e 2008 poderia ser aproveitada para coletar 
e organizar informações relacionadas ao oceano, ten-
do como base os métodos a serem desenvolvidos em 
uma terceira versão, a qual deveria ser realizada no 
começo da década de 2020, conforme preconiza o 
PAF.

Complementando a análise da figura 1, mencio-
na-se o fato dos planos de gerenciamento das zonas 
costeiras em nível estadual e municipal (PEGC e 
PMGC), bem como o sistema de monitoramento e 
relatório de qualidade ambiental (SMA/RQA) apre-
sentarem baixa correlação na análise. Ainda assim, 
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estes instrumentos e estratégias têm algumas contri-
buições para o PEM no Brasil. O SMA e o RQA são 
instrumentos que pretendiam, em sua concepção ori-
ginal, monitorar e reportar a qualidade do ambiente 
da zona costeira, mas nunca foram implementados, 
ainda que algumas iniciativas tenham sido levadas 
a cabo nesse sentido (Nicolodi e Gruber, 2020). Os 
indicadores para avaliar o estado do meio ambiente 
na zona costeira não foram estabelecidos e, portan-
to, eles não foram monitorados ou relatados (Scherer 
et al., 2018). Assim, deve-se ter cautela para que o 
PEM no Brasil não caia no mesmo erro de falta de 
indicadores de alcance das metas e do devido moni-
toramento desses indicadores.

Da mesma maneira que o SMA/RQA, o Sistema 
de Informação de Gerenciamento Costeiro (SIGER-
CO) nunca foi implantado de maneira satisfatória e, 
considerando seu objetivo de organizar informações 
georreferenciadas sobre a zona costeira, o mesmo po-
deria vir a contribuir para o banco de dados necessá-
rio ao PEM. Sua relação com o MDZC é direta e, por 
consequência, poderia ser a base para o PEM, desde 
que expandida sua análise a toda Zona Econômica 
Exclusiva Brasileira.

No grupo das palavras-chave ‘Processos de Gestão’ 
destacam-se aquelas três menos correlacionadas aos 
instrumentos: ‘adaptativo’, ‘baseado em área’ e ‘su-
porte financeiro’. Neste caso, o contexto histórico 
pouco contribui à análise já que uma das premissas 
da GIZC é o manejo adaptativo, tanto do ponto de 
vista de ações quanto do próprio processo de gestão 
(Barragán, 2016). O fato da palavra-chave ‘suporte 
financeiro’ apenas estar correlacionada ao PNGC re-
flete uma questão que começa a ser mais discutida na 
GIZC do Brasil. A Lei nº 7661/88 estabelece o papel 
de liderança do Ministério do Meio Ambiente para 
a gestão costeira no Brasil, mas essa legislação não 
prevê nenhum tipo de fundo específico para subsi-
diar as ações e projetos. O acesso aos recursos federais 
por parte dos estados depende da articulação política 

do MMA no âmbito do orçamento do governo, mais 
especificamente no Plano Plurianual (PPA), o qual 
organiza os investimentos do governo federal. A falta 
de apoio financeiro, no entanto, vem se tornando um 
dos principais desafios para a implementação desses 
instrumentos e, em última instância, para a efetivi-
dade das ações de gestão costeira no Brasil (MMA, 
2015). Assim, ao se implementar o PEM deve-se ter 
maior cuidado em definir fontes de recursos para o 
planejamento e para as ações definidas. 

A palavra-chave mais relacionada aos instrumentos 
analisados é ‘condições existentes’. Este é um indica-
dor positivo dos instrumentos de gestão na zona cos-
teira brasileira, uma vez que este diagnóstico faz parte 
da etapa de planejamento da formulação de políticas, 
programas e projetos na esfera pública (Barragán, 
2016). Outros indicadores positivos nesta análise são 
as correlações obtidas entre ‘Monitoramento’, ‘Par-
ticipativo’ e ‘Estratégico’. Os dois instrumentos que 
definem o escopo da GIZC na ótica da esfera federal, 
o PNGC enquanto Programa base e o PAF-ZC en-
quanto seus vieses mais executivos apresentam essa 
correlação positiva para estas três palavras-chave. 
Destaca-se assim uma linha mestra de encadeamento 
lógico para a GIZC brasileira: planejamento estraté-
gico, participação social e monitoramento de ações 
e resultados. Ainda que este encadeamento possa 
ser observado enquanto redação dos instrumentos, 
o mesmo não pode ser aferido enquanto sua efeti-
vidade na prática (Gruber et al., 2003; Asmus et al., 
2006; Dias et al.,2007; Jablonski & Filet 2008; Ni-
colodi & Zamboni 2008; Oliveira & Nicolodi 2012; 
Cristiano et al., 2018; García-Onetti, 2018; Nicolodi 
et al., 2018; Scherer et al.,2018). Sendo estes princí-
pios também cruciais ao Planejamento Espacial Ma-
rinho, a implementação deste instrumento no Brasil 
deve atentar para que essa discrepância entre teoria e 
prática não ocorra. 

Analisando os diferentes grupos de palavras-chave 
- Ambiente (AM), Processos de Gestão (PG), Fato-
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res Externos (FE) e Resultados (RE) - é importan-
te observar que algumas delas, como ‘adaptativo’ e 
‘baseado em área’, que pertencem ao grupo PG, não 
estão presentes em nenhum instrumento ou estraté-
gia de GIZC do Brasil. Outros aparecem em apenas 
um dos oito instrumentos analisados, como é o caso 
das palavras ‘benefícios’ e ‘serviços ecossistêmicos’ no 
PROCOSTA, ‘baseado em ecossistemas’ no PAF e 
‘bem-estar humano’ e ‘apoio financeiro’ no PNGC 
(figura 1).

Tendo em vista os resultados discutidos anterior-
mente, pode-se afirmar que as estratégias e instru-
mentos do GERCO tem potencial de contribuir para 
o desenvolvimento do PEM no Brasil. Nesse sentido, 
alguns aspectos da interação conceitual entre o PEM 
e os instrumentos e estratégias aqui analisados são 
descritos na tabela 3. Percebe-se a existência de opor-
tunidades de integração em todos eles, considerando 
suas peculiaridades em termos de finalidade, método 
e propósitos. 

Tabela 3.   Interação dos instrumentos e estratégias do GERCO com o PEM.
Table 3. Interaction of GERCO’s instruments and strategies with PEM.

Estratégias e Instrumentos 
de GIZC no Brasil Potencial de interação com o PEM Implentação

PNGC Base para uma política brasileira de gestão da 
zona costeira

Encontra-se em sua segunda versão, datada de 
1997.

PAF Planejamento de ações gerenciais federais para 
a zona costeira e que podem ser aproveitadas 
no âmbito do PEM

Encontra-se em sua quarta versão, a qual teve 
vigência entre 2017-2019 (Santos, et al. 2019).

PROCOSTA Ajuste na compatibilização da altimetria com a 
batimetria; Projeção de Linhas de Costa Futu-
ras e Identificação de Perigos; Riscos Costeiros 
e Estratégias de Adaptação.

Lançado pelo MMA em 2018, mas não teve 
continuidade por parte do governo federal a 
partir de 2019 (Nicolodi & Gruber, 2020).

PEGC e PMGC Alguns objetivos e projetos estão relacionados 
as 12 MN e à interação terra-mar

Ainda pouco desenvolvidos no país, especial-
mente os Planos Municipais.

MDZC Coleta de dados, informações e conhecimentos 
em escala nacional para o oceano (12 MN)

Possui duas versões: 1996 e 2008. Em 2018 
o MMA iniciou a elaboração da 3ª versão no 
âmbito do GI-GERCO, mas foi descontinuado 
a partir de 2019.

SIGERCO Banco de dados organizado Nunca foi implantado.

SMA/RQA Monitoramento e relatório da qualidade ambi-
ental da zona costeira e marinha

Nunca foi implantado.

ZEEC Definição de zonas e diretrizes nas 12 MN 
(mar territorial)

Encontram-se nos mais variados estágios de 
implantação em âmbito estadual (Nicolodi et al, 
2018)

Projeto Orla Plano local para questões relacionadas ao 
PEM, como gerenciamento de praias, erosão e 
inundação costeira, aumento do nível do mar, 
portos, pesca e aquicultura costeira, infraestru-
tura costeira, etc.

Encontram-se nos mais variados estágios de 
implantação em âmbito municipal (Scherer et 
al, 2020).
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Além de esta integração ter potencial para ocorrer 
do ponto de vista estratégico e metodológico, como 
visto até aqui, a questão de rebatimento no território 
de cada instrumento e/ou estratégia também é rele-
vante. A figura 2 apresenta em esboço da sobrepo-
sição territorial destes instrumentos e estratégias do 
GERCO e PEM no Brasil.

 A análise ilustrada na figura 2 permite inferir a 
existência de sobreposição dos instrumentos de pla-
nejamento e gestão desde os limites municipais até a 
Zona Econômica Exclusiva.  Enquanto o ZEEC tem 
a premissa de planejar e ordenar o território até as 
12 milhas náuticas (Mar Territorial), o Planejamento 
Espacial Marinho, na maioria dos países que já o de-
senvolveram (53%), tem essa abrangência estendida 
até as 200 milhas náuticas, ou o limite da Zona Eco-
nômica Exclusiva (Ehler, 2021). 

Já a área dominada pelos ecossistemas de transição 
terra-mar (ex.: praias, manguezais, marismas, estuá-
rios) é aquela que apresenta maior sobreposição, e, 
por consequência àquela de maior potencial de inte-
gração. Neste sentido, iniciativas como o PROCOS-
TA, Projeto Orla, ZEEC e MDZC, que interagem 
nesta região, devem ser consideradas prioritárias, do 
ponto de vista de análise, quando da elaboração do 
PEM. Além disso, pode-se considerar que esta por-
ção do território possa compor a área de abrangência 
do PEM. Agrega-se a esta análise o fato de o PRO-
COSTA e o Projeto Orla tratarem da linha de costa e 
ecossistemas de transição e o MDZC e o ZEEC apre-
sentarem informações sistematizadas da zona costeira 
e marinha, assim como espaços de gestão definidos 
na forma de zonas, os quais incluem os ambientes de 
integração terra-mar. 

Figura 2. Sobreposição territorial de instrumentos e estratégias do GERCO e PEM no Brasil
Figure 2. Territorial overlap of GERCO and PEM instruments and strategies in Brazil
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Parte-se da premissa de que a zona costeira e marinha 
deve ser entendida como um fluxo contínuo de siste-
mas interdependentes, ou seja, um continuum flúvio-
-marinho. Assim a gestão da zona costeira e dos am-
bientes marinhos deve ser integrada, compartilhando 
informações, instrumentos e decisões. 

No Brasil, o Programa Nacional de Gerenciamento 
Costeiro (GERCO) expressa uma política de plane-
jamento e gestão territorial, a qual tem como seus 
expoentes normativos e executivos o PNGC e o PAF. 
Este arcabouço possui instrumentos de ordenamento 
territorial diretos como ZEEC e Projeto ORLA e in-
diretos, como aqueles que fornecem bases de dados e 
abordagens de análises (MDZC, RQA, SIGERCO). 

Considerando que o PEM é, em última análise, 
um instrumento de ordenamento territorial, embora 
com as peculiaridades decorrentes de seu foco oceâni-
co, ultrapassando assim a barreira do Mar Territorial, 
permite-se inferir que a sua elaboração e implemen-
tação poderia ser catalisada pelo aproveitamento da 
experiência e do conhecimento já adquirido ao longo 
dos mais de 30 anos de gerenciamento costeiro no 
Brasil. Além disso metodologias que vem sendo de-
senvolvidas para o PEM poderiam auxiliar na GIZC. 

O trabalho de elaboração e aprovação do PEM po-
deria ser facilitado se houvesse integração entre estas 
experiências e conhecimentos. Tal integração poderia 
ser pensada dentro das próprias fases do PEM:

•	Fase de inventário e diagnóstico: dados e anális-
es existentes no ZEEC, Projeto Orla, MDZC e, 
quando possível, no RQA e SIGERCO poderiam 
subsidiar o PEM, levando-se sempre em consider-
ação a diferença de escala de análise. 

•	Fase de prognóstico: Transformar dados e anális-
es em áreas específicas para gestão (zonas). Aqui 
informações do Projeto Orla e do ZEEC (partic-
ularmente) são interessantes, pois permitem com-
patibilizar os usos projetados. 

•	Fase de implementação das ações e fase de mon-
itoramento e revisão das ações: neste caso, o ex-
emplo do Programa Nacional de Gerenciamento 
Costeiro serve como um alerta para que o PEM 
não repita os mesmos erros, notadamente aqueles 
relacionados às fontes de recursos para as ações e 
falta de indicadores para o monitoramento. 

Deve-se considerar, ainda, que a definição da área 
de atuação do PEM no Brasil não foi estabelecida. 
Tal fato amplia a possibilidade de aproximar essa área 
de abrangência da linha de costa, uma vez que a po-
lítica de planejamento marinho deve, necessariamen-
te, interagir com a gestão costeira. Esta convergência 
configura-se como mais um motivo para que haja 
uma real integração destes instrumentos e estratégias 
no campo da gestão. 

Esta iniciativa de integração prévia dos instrumen-
tos e estratégias do GERCO e do PEM contribuiria 
para que se evitem esforços de retrabalho, bem como 
sobreposições de dados, métodos e objetivos, que 
poderiam gerar complicações administrativas e jurí-
dicas, as quais têm potencial para influenciar negati-
vamente todo o esforço de elaboração de um PEM 
no Brasil. No entanto, é importante ressaltar que 
não basta integrar instrumentos e estratégias, pois as 
políticas públicas que convergem para este território 
também devem estar integradas.

4. Conclusões
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